
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0350/2015 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança, permita estacionamento em ambos os lados da Rua Rio de Janeiro entre 
as Ruas Bahia e São Paulo, aos domingos, nos horários das 9h às 12h e das 18h às 
22h, devido culto religioso que é realizado na Igreja Presbiteriana Independente e o 
alto fluxo de veículos no local e as poucas vagas de estacionamento que são 
oferecidas naquela localidade. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de abril de 2015. 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
            Tendo em vista que um dos principais problemas enfrentados em 
nosso cotidiano municipal se deve à segurança no trânsito de veículos, pedestres e 
ciclismo, sendo que, medidas estão sendo tomadas para a sua resolutividade. 

 
Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os 

anseios de munícipes que nos procuraram recentemente, solicitamos ao poder público 
municipal que através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, 
promova a instalação de estacionamento em ambos os lados da Rua Rio de Janeiro 
entre as Ruas Bahia e São Paulo aos domingos, nos horários das 9h às 12h e das 18h 
às 22h, devido culto religioso que é realizado na Igreja Presbiteriana Independente e 
o alto fluxo de veículos no local e as poucas vagas de estacionamento que são 
oferecidas naquela localidade. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da pasta administrativa ora 
mencionada atenda os anseios dos referidos munícipes, o que certamente será de 
suma importância para garantir a segurança no tráfego de veículos e pedestres da 
localidade apontada. 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 O
 W

A
R

T
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

3/
02

/2
02

6 
17

:1
3:

12
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

66
45

3-
2O

2H
5J

-4
D

8P
0P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

